
BSTADO DE MATO GROSSO 

'. 

LEI DE OUTUBRO DE 1.964. 

Abre, no Tesouro do Estado, o 
dito especial de CrS 500.000,00, 
ra o fim que especifica. 

, 
cre 

p!! 

· · 
Faço sa.lier que a Assembléia Legislativa do Estado d~ 

ereta e eu sanciono a seguinte Lei 

· Artigo 10 - Fica aberto. no Tesouro do EstadO, O cr~ 

dito especial de Cr$ 500.000,00 ( QUINHENTOS UIL CRUZEIROS ), pa 
ra atender ao pagamento de despesas que cor~em pela Verba 2., 
Gabinete d~ Governador - 8.02.4 - Despesas Diversas - 416 - RE 

CEPÇOES, EXCURSOES, HOSPEDAGENS E HOM1rr~AGENS - do vigente orç!! 
mento. 

Artigo 29 - O valor do presente crédito será coberto 

com o excesso de arrecadação que os indices técniCOS autorizam 
prever. 

, 
Artigo 32 - Esta lei entrara em vigor na data de sua 

publicação. revogadas as disposições em 
, . 

contrar~o . 

Palácio Alencastro I em Cuiabá 1 12 de outubro de 

1.964, 1432 da Independência e 762 da República. 

----
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